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 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
DIRETORIA DE CARREIRAS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 

COORDENADORIA DE ASCENSÃO FUNCIONAL 

 

CONCURSO DE PROMOÇÃO 2018 
 

EDITAL Nº 01/2025 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
 

A SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO através da Subsecretaria de 

Gestão de Pessoal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público que 

realizará, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Concurso de Promoção 

2018, previsto na Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, nas condições estabelecidas nas 

Instruções Especiais, parte integrante deste Edital. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso de Promoção de 2018 corresponderá ao processo de promoção dos servidores abrangidos 

pela Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, na seguinte conformidade: 

1.1.1. Processo 2018 – para vigência da promoção a partir de 1º de janeiro de 2018 – deverão preencher os 

seguintes requisitos: 

1.1.1.2.  Ter concluído o estágio probatório e, portanto, ter sido declarado estável antes de 1º de janeiro de 2018; 

1.1.1.3. contar, em 30/6/2017, no mínimo 5 (cinco) anos de efetivo exercício no mesmo cargo ou função-atividade 

pertencente às classes identificadas no artigo 29 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2018; 

1.2. O Concurso de Promoção de 2018 consistirá em Avaliação de Competências Técnicas. 

 
 

CAPÍTULO II – DA AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS 

2.1. Para fins do Concurso de Promoção de 2018, entende-se por competências o conjunto de conhecimentos, 

habilidades e atitudes requeridas pela ocupação e que o servidor possui e utiliza nas atividades desenvolvidas no 

ambiente de trabalho. 

2.2. A aferição das competências será feita mediante avaliação formal, denominada Avaliação de Competências 

Técnicas, que utilizará critérios únicos e objetivos, nos termos do CAPÍTULO IV – DA APLICAÇÃO DA 

AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS, deste Edital. 

2.3. A Avaliação de Competências Técnicas será composta de Provas de Competências Básicas e de 

Competências Intermediárias (Provas Objetivas). 

2.3.1. Prova de Competências Básicas: abrangendo os seguintes conteúdos: 

2.3.1.1.  Português: Gramática; Leitura e interpretação de texto; 

2.3.1.2.  Capacidade de realizar cálculos; 

2.3.1.3.  Lógica e resolução de problemas; 

2.3.1.4 Organização, manuseio de documentos e regras processuais. 
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2.3.2. Prova de Competências Intermediárias, em uma das seguintes áreas: 

2.3.2.1. Tecnologia de Informação; 

2.3.2.2. Logística: compras; orçamento; finanças; 

2.3.2.3. Planejamento; 

2.3.2.4 Gestão Estratégica de Pessoas e Recursos Humanos (com foco na área do serviço público estadual); 

2.3.2.5. Gestão Documental e Acesso à Informação;  

2.3.2.6 Noções de Políticas Públicas. 

 

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Somente será admitida inscrição via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS 

(www.institutomais.org.br), no período de 10 a 24 de março de 2025, iniciando-se às 10h00, do dia 10 de março 

de 2025, e encerrando-se, impreterivelmente, às 23h59 do dia 24 de março de 2025, observado o horário de 

Brasília/DF e os itens, estabelecidos neste Edital. 

3.1.1. Os servidores poderão obter informações e orientações para realizar sua inscrição no período de 10 a 24 

março de 2025, por meio do Serviço de Atendimento ao Servidor (SAC) do INSTITUTO MAIS através do telefone 

(11) 2539-0919, no horário das 9h às 12h ou das 13h30 às 17h (horário de Brasília/DF), exceto aos sábados, 

domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.1.2. A inscrição do servidor no Concurso de Promoção de 2018 implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegado desconhecimento. 

3.2. O servidor deverá optar obrigatoriamente, no momento de sua inscrição, por uma das provas/área do subitem 

2.3.2, do Capítulo II – Da Avaliação de Competências Técnicas, deste Edital, na qual será avaliado. 

 

COMPETÊNCIAS INTERMEDIÁRIAS 

101 – Tecnologia de Informação. 

102 – Logística: compras; orçamento e finanças. 

103 – Planejamento. 

104 – Gestão Estratégica de Pessoas e Recursos Humanos (com foco na área do serviço público estadual). 

105 – Gestão Documental e Acesso à Informação. 

106 – Noções de Políticas Públicas. 

 

3.2.1 O servidor também deverá, em ordem crescente de preferência, indicar 3 (três) opções de local para realização 

das provas: 

Cidade de Realização das Provas 

01– Adamantina/SP 08 – Bragança Paulista/SP 15 – Itapetininga/SP 22 – Piracicaba/SP 29 – São Bernado do 

Campo/SP 

02 – Andradina/SP 09 – Campinas/SP 16 – Itapeva/SP 23 – Piraju/SP 30 – São João da Boa Vista/SP 

03 – Araçatuba/SP 10 – Caraguatatuba/SP 17 – Jaú/SP 24 – Presidente Prudente/SP 31 – São José do Rio Preto/SP 

04 – Araraquara/SP 11 – Fernandópolis/SP 18 – Limeira/SP 25 – Registro/SP 32 – São José dos Campos/SP 

05 – Barretos/SP 12 – Franca/SP 19 – Lins/SP 26 – Ribeirão Preto/SP 33 – São Paulo/SP 

06 – Bauru/SP 13 – Guaratinguetá/SP 20 – Marília/SP 27 – Santo André/SP 34 – Sorocaba/SP 

07 – Botucatu/SP 14 – Guarulhos/SP 21 – Osasco/SP 28 – Santos/SP 35 – Tupã/SP 
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3.2.2. O servidor será convocado a realizar as provas em um dos municípios indicados como de sua escolha, no 

formulário de inscrição. Dentro do possível, o INSTITUTO MAIS, obedecerá à ordem de preferência do servidor. 

3.2.2.1. Na impossibilidade de aplicar as provas em algum dos municípios relacionados no item 3.2.1, o INSTITUTO 

MAIS poderá aplicar as provas em municípios próximos daquele que for impossibilitado, em perímetro nunca 

superior a 60 km. 

3.2.2.2. Após efetivar sua inscrição, não será permitida ao servidor trocar as opções feitas em relação à prova/área 

na qual será avaliado ou aos municípios escolhidos para realizar as provas. 

3.2.3. O servidor deverá indicar, no formulário de inscrição, o órgão a qual está vinculado seu cargo efetivo ou 

função-atividade permanente. 

3.2.3.1. O preenchimento incorreto do órgão a que seu cargo efetivo ou função atividade está vinculado pode 

acarretar o indeferimento de sua inscrição. 

3.2.4. As informações prestadas no Formulário de Inscrição on-line são de inteira responsabilidade do servidor, 

ainda que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo ao INSTITUTO MAIS o direito de excluir do Concurso de 

Promoção de 2018 aquele que preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações 

inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá 

implicar o cancelamento da inscrição. 

3.2.5. A análise da inscrição pleiteada estará sob a responsabilidade de servidores dos diversos órgãos setoriais/ 

subsetoriais de recursos humanos do Estado. 

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.3. O servidor que necessitar de qualquer tipo de Condição Especial para a realização das Provas Objetivas, 

deverá preencher totalmente e corretamente o Formulário de Condição Especial, conforme modelo constante no 

Anexo II, no período das inscrições, de 10 a 24 março de 2025, com prazo para envio por upload no site 

www.institutomais.org.br, na Área Restrita do servidor, em link específico, com Ref.: “CONDIÇÃO 

ESPECIAL”, até às 23h59 do dia 25 de março de 2025, os documentos abaixo: 

a) cópia do Atestado Médico ou de Especialista que comprove a necessidade do atendimento especial, assinado 

por Médico ou Especialista devidamente inscritos no respectivo Conselho Regional de Classe e que nele conste, 

para fins comprobatórios, o número de registro do Médico ou do Especialista na referida entidade de Classe; e 

b) Formulário de solicitação de Condição Especial para realização da Prova, informando quais os recursos 

especiais necessários (materiais, equipamentos, Prova Ampliada, Braile ou o Auxílio de Ledor/Transcritor etc.), 

Anexo II deste Edital. 

 

USO DE MARCAPASSO OU OUTROS INSTRUMENTOS METÁLICOS 

3.3.1 Considerando a possibilidade de os servidores serem submetidos à detecção de metais durante as provas, 

aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 

metálicos, deverão comunicar previamente ao INSTITUTO MAIS acerca da situação, assinalando no Anexo II, a 

utilização desse(s) instrumento(s) e encaminhando via upload, no mesmo período relacionado no item 3.3. Estes 

servidores deverão ainda comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos ou do cartão de identificação 

de ser portador de marcapasso ou uso de outros equipamentos. 

3.3.1.1. A solicitação de Condições Especiais será atendida obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e de 

razoabilidade. 

3.3.2. O servidor que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.3, durante o período de inscrição, não terá 

a prova especial e/ou as Condições Especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.4. Os documentos previstos no item 3.3 e suas alíneas “a” e “b” (Condição Especial), item 3.3.1 (Uso de 

Marcapasso e outros Instrumentos Metálicos), deverão ser encaminhados até às 23h59 do dia 25 de março de 

2025, por upload, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na Área Restrita do servidor, em 

seus respectivos links. 
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3.4.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento(s) comprobatório(s), o servidor deverá: 

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 

b) no caso de Documento emitido de forma Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com 

até 10 (dez) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos;  

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as 

informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu 

conteúdo. 

3.4.2. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:  

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do 

assinante; 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por 

sua emissão. 

3.4.3. Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 

corrompido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 

3.4.4. O INSTITUTO MAIS e a SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

não se responsabilizam por solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link 

diverso do previsto em Edital, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados. 

3.5. Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social às pessoas travestis ou transexuais neste Processo de 

Promoção. A pessoa poderá solicitar a inclusão do nome social para tratamento, devendo informar corretamente no 

formulário de inscrição. 

3.5.1. Nas publicações oficiais e nas listas de publicações oficiais será utilizado o nome civil. 

3.6. A partir do dia 25 de abril de 2025, serão divulgadas no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), 

as inscrições Deferidas ou Indeferidas (servidores que solicitaram atendimento especializado para realização da 

Prova) e Inscrições Homologadas (servidores que possuem o requisito para participarem do Concurso de 

Promoção de 2018). 

3.6.1. Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, conforme Capítulo VIII – Dos Recursos, deste Edital, 

nas datas prováveis de 28 e 29 de abril de 2025.  

3.7. O Edital de Convocação, em que constará a relação dos servidores que realizarão a Avaliação de 

Competências Técnicas (Provas Objetivas) será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

https://www.doe.sp.gov.br/ e divulgado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(https://sgp.sp.gov.br/sistemagestaopessoal e http://recursoshumanos.sp.gov.br),  na data provável de 09 de maio 

de 2025. 
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CAPÍTULO IV – DA AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS 

4.1. O Concurso de Promoção de 2018 constará das seguintes Provas: 
 

 

TIPO DE PROVA PROVAS OBJETIVAS 
Nº DE 

ITENS 
PERÍODO 

DURAÇÃO 

DA PROVA 

Objetiva 

Competências Básicas 

30 

Manhã 
4 horas e 30 

minutos. 

Português: Gramática; Leitura e interpretação de texto. 

Capacidade de realizar cálculos. 

Lógica e resolução de problemas. 

Organização, manuseio de documentos e regras processuais. 

Competências Intermediárias 

30 

101 – Tecnologia de Informação. 

102 – Logística: Compras; Orçamento; Finanças. 

103 – Planejamento. 

104 – Gestão Estratégica de Pessoas e Recursos Humanos 

(com foco na área do serviço público estadual). 

105 – Gestão Documental e Acesso à Informação. 

106 – Noções de Políticas Públicas. 

4.2. A Avaliação de Competências Técnicas (Básicas e Intermediárias), de caráter eliminatório e classificatório, 
será composta de questões de múltipla escolha com 5 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas uma 
considerada correta. Versará sobre os Conteúdos Programáticos contidos no Anexo I, deste Edital e será avaliada 
conforme Capítulo VI – Dos Critérios da Avaliação de Competências, deste Edital. 
 

CAPÍTULO V – DA PRESTAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS 

(PROVAS OBJETIVAS) 

5.1. A Avaliação de Competências Técnicas (Provas Objetivas) será realizada na data prevista de 18 de maio de 

2025, dentre os municípios relacionados no item 3.2.1, do Capítulo III – Das Inscrições, em locais e horários, a 

serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação para Prestação da Avaliação de Competências 

Técnicas (Provas Objetivas), no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). 

DATA PREVISTA DA 

PROVA / PERÍODO 
COMPETÊNCIAS PROVAS 

DURAÇÃO DA 

PROVA 

18/05/2025 

(MANHÃ) 

Competências 

Básicas 

Português: Gramática; Leitura e interpretação de texto. 

Capacidade de realizar cálculos. 

Lógica e resolução de problemas. 

Organização, manuseio de documentos e regras processuais. 

4 horas e 30 

minutos. 

Competências 

Intermediárias 

101 – Tecnologia de Informação. 

102 – Logística: Compras; Orçamento; Finanças 

103 – Planejamento. 

104 – Gestão Estratégica de Pessoas e Recursos Humanos (com foco 

na área do serviço público estadual). 

105 – Gestão Documental e Acesso à Informação. 

106 – Noções de Políticas Públicas. 

5.1.1. Ao servidor só será permitida a participação na Prova na respectiva data, horário e local constante no Edital 

de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (https://www.doe.sp.gov.br/) e divulgado 

nos sites do INSTITUTO MAIS (https://www.institutomais.org.br) e da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (https://sgp.sp.gov.br/sistemagestaopessoal e 

http://recursoshumanos.sp.gov.br). 
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5.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da Prova em outra data, horário ou fora do local 

designado. 

5.1.3. Será de responsabilidade do servidor o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de Prova. 

5.2. Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo e endereço, poderão ser 

corrigidos no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), em até 02 (dois) dias 

corridos após a aplicação das Provas, no Menu “Meus Concursos”, Ícone “Correção Cadastral”, sendo obrigatório 

ser informado para o Fiscal da Sala, no dia de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala. 

5.2.1. Caso exista a necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de nascimento, no dia de realização 

da Prova, o servidor deverá solicitar ao Fiscal da Sala a devida correção, a qual será realizada em Formulário 

Específico, devendo ser assinado pelo servidor e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas. 

5.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de Atendimento ao Servidor (SAC) 

do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br OU entrar em contato através do 

telefone (11) 2539-0919, no horário das 9h às 12h ou das 13h30 às 17h (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos 

sábados, domingos e feriados. 

5.3. O servidor deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, munido de: 

a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente; 

b) ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade (RG e RNE); Carteira de 

Identidade Nacional – CIN, Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 

Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997); ou 

b.1) APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira 

de Identidade Nacional – CIN ou Carteira Nacional de Habilitação ou Título Eleitoral Digital (e-Título) com foto. Neste 

caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

5.4. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 

servidor com clareza. 

5.4.1. Caso o servidor esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em Formulário Específico. 

5.4.1.1. A identificação especial também será exigida do servidor cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

5.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos digitalizados ou “print” 

de tela, para a realização das provas. 

5.4.3. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

5.4.4. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

5.5. No dia da realização da prova, não será permitido ao servidor entrar e/ou permanecer no local de exame com 

armas e/ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, 

receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos 

similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento desta instrução implicará 

na eliminação do servidor no Concurso de Promoção de 2018, caracterizando-se tentativa de fraude. 
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5.5.1. O servidor que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no item 5.5, deverá desligá-lo, 

ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guardar, 

permanecendo nesta condição até a saída do servidor do local de realização das provas, sendo que o INSTITUTO 

MAIS e a SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO não se 

responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 

das provas, nem por danos neles causados. 

5.5.1.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que o 

servidor tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer 

aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de 

tais aparelhos, somente seja rompida após a saída do servidor do local de provas. 

5.5.1.2. Após o início das provas, caso o equipamento eletrônico (telefone celular, relógio, entre outros) toque e 

esteja dentro da embalagem cedida para a guarda do pertence, o fiscal da sala deverá comunicar imediatamente à 

Coordenação, que solicitará ao servidor a abertura da embalagem e o desligamento do mesmo, guardando 

novamente em embalagem cedida e o fiscal registrará em Ata. 

5.5.1.3. No caso do telefone celular tocar e o servidor atender, ou constatado que o equipamento eletrônico (telefone 

celular, relógio, entre outros) esteja fora da embalagem cedida para a guarda ou a embalagem rompida, o fiscal de 

sala comunicará à Coordenação e o servidor será excluído do Concurso de Promoção de 2018, registrando-se no 

Termo de Eliminação. 

5.5.2. No dia da realização da prova, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os servidores à revista, por meio de 

detector de metais. 

5.5.2.1. Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o servidor, após o início das provas, está 

portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicionado na embalagem 

cedida para guarda de seus pertences, o servidor será eliminado do Concurso de Promoção de 2018 nos termos do 

item 5.11 e seus subitens 5.11.6 e 5.11.15. 

5.5.3. Durante a realização da prova, o servidor que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua saída 

e este designará um Fiscal Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o servidor manter-se em silêncio 

durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista 

por meio de detector de metais. 

5.5.3.1. Na situação descrita no subitem 5.5.3, se for detectado que o servidor estiver portando qualquer tipo de 

equipamento eletrônico, mesmo que esteja acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences, 

o servidor será eliminado automaticamente do Concurso de Promoção de 2018. 

5.5.4. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso de Promoção de 2018, é vedado que os servidores 

portem arma de fogo no dia de realização das provas, salvo os servidores amparados pela Lei Federal nº 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003 e alterações. 

5.5.4.1. O servidor que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 5.5.4, deverá 

procurar pelo Coordenador do local de Aplicação para realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em 

embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do servidor do local de realização das 

provas. 

5.6. Não será admitido, durante a prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra 

a cabeça e/ou as orelhas do servidor. 

5.6.1. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, 

lapiseira de corpo transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão permitidos. 

5.7. Durante a realização da Avaliação de Competências Técnicas (Provas Objetivas), não será permitida nenhuma 

espécie de consulta ou comunicação entre os servidores, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 

ou quaisquer anotações. 
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5.8. Quanto à Avaliação de Competências Técnicas (Provas Objetivas): 

5.8.1. Para a realização da Prova, o servidor lerá as questões no Caderno de Questões e fará a devida marcação 

na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente. 

5.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta, 

emendas ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta. 

5.8.1.2. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 

marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do servidor. 

5.8.1.3. A Folha de Respostas da Avaliação de Competências (Provas Objetivas) será o único documento válido 

para correção, portanto, o servidor não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a respectiva 

Folha, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 

5.9. A totalidade das Provas terá a duração de 4h30 (quatro horas e trinta minutos) para realização da Avaliação 

de Competências Técnicas (Competências Básicas e Competências Intermediárias); 

5.9.1. Iniciada a Prova, os servidores não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 2h (duas horas) do início 

das mesmas. 

5.9.2. Após o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido no subitem 5.9.1 acima, ao terminar 

a sua prova, o servidor poderá levar o Caderno de Questões da Avaliação de Competências Técnicas (Provas 

Objetivas), deixando com o Fiscal da Sala as suas Folhas de Respostas da Prova, pois será o único documento 

válido para a correção. 

5.9.3. O servidor que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as informações 

estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso de Promoção de 2018, 

o que será lavrado pela Equipe de Coordenação, passando à condição de servidor eliminado. 

5.9.4. O servidor, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá, 

imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como não poderá utilizar os banheiros. 

5.9.4.1. O servidor que desejar utilizar o banheiro antes de sair do prédio, deverá solicitar o 

acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

5.10. A Folha de Resposta das Provas dos servidores será personalizada, impossibilitando a substituição. 

5.11. Será automaticamente eliminado do Concurso de Promoção de 2018 o servidor que: 

5.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados; 

5.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 5.3, alíneas “b” e “b1”, deste Capítulo; 

5.11.3. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

5.11.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 

estabelecido no subitem 5.9.1 deste Capítulo, seja qual for o motivo alegado; 

5.11.5. For surpreendido em comunicação com outro servidor ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 

outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos 

não permitidos, calculadora ou similar; 

5.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, 

controles eletrônicos, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros 

equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido; 

5.11.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

5.11.8. Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização das Provas; 

5.11.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 

integrantes da Equipe de Coordenação, Fiscais, Examinadores, Executores e seus Auxiliares, ou Autoridades 

presentes; 
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5.11.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

5.11.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a(s) Folha(s) de Respostas; 

5.11.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na(s) Folha(s) de Respostas; 

5.11.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa do Concurso de Promoção de 2018; 

5.11.14. Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal; 

5.11.15. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários, mesmo 

acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences;  

5.11.16. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova 

e de seus participantes; e 

5.11.17. No caso do telefone celular tocar e o servidor atender, ou constatado que o equipamento eletrônico (telefone 

celular, relógio, entre outros) esteja fora da embalagem cedida para a guarda ou a embalagem rompida. 

5.12. Constatado, após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro meio, ter 

o servidor utilizado procedimentos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 

Concurso de Promoção de 2018, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

5.13. Não haverá, por qualquer motivo alegado, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da Prova em razão 

de afastamento do servidor da sala de Prova. 

5.14. A condição de saúde do servidor no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

5.14.1. Ocorrendo alguma situação de emergência, o servidor será encaminhado para atendimento médico local ou 

ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da Prova dará todo o apoio que 

for necessário. 

5.14.2. Caso exista a necessidade do servidor se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 

retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso de Promoção de 2018. 

5.15. O local de realização das Provas será de acesso exclusivo dos servidores convocados, da Equipe de 

Coordenação, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de servidores 

(idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a 

referida Prova. 

5.16. A servidora lactante que necessitar amamentar no dia da realização das provas deverá encaminhar sua 

solicitação de atendimento especial, em até 05 (cinco) dias antes da realização da prova, por meio do Serviço 

de Atendimento ao Servidor (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br, 

identificando seu nome, Competência Intermediária, CPF e o nome do Concurso de Promoção para o qual está 

concorrendo: “CONCURSO DE PROMOÇÃO DE 2018 – SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE 

SÃO PAULO– Edital nº 01/2025 – Ref.: “AMAMENTAÇÃO”. 

5.16.1 No dia da realização da prova, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira 

responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa 

finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. 

5.16.2. Durante o período em que a servidora estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela 

Coordenação para este fim e, ainda, na presença de uma Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas 

neste Edital. 

5.16.3. O acompanhante que ficará responsável pela criança também deverá permanecer no local designado pela 

Coordenação e submeter-se-á a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de 

equipamentos eletrônicos e celular, bem como deverá apresentar um dos documentos previstos nas alíneas “b” e 

“b.1”, do item 5.3 para acessar o local designado e permanecer nele. 

5.16.4. O INSTITUTO MAIS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. Assim, a servidora, nesta 

condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

5.16.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da servidora. 
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5.17. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da Equipe de Coordenação da 

Prova e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das Provas e/ou critérios de avaliação. 

5.18. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda 

que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou 

qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

5.18.1. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde 

ocorreram as falhas, utilizando-se um Caderno completo. 

5.18.2. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 5.19 e seu subitem, deste 

Capítulo, deverá ser realizada pelo servidor antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo 

aceitas reclamações posteriores. 

5.19. Os Gabaritos das Provas, considerados como corretos, serão divulgados no site do INSTITUTO MAIS 

(www.institutomais.org.br), no primeiro dia útil após a data de sua realização – após as 14h. 

5.20. Os 02 (dois) últimos servidores em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a 

prova. 

5.21. O servidor que necessitar de Comprovante de Comparecimento deverá solicitar ao Fiscal da Sala onde 

estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos 

Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

  

CAPÍTULO VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS 

6.1. A Avaliação de Competências Técnicas (Provas Objetivas – Competências Básicas e Intermediárias) será 

avaliada na escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos. 

6.1.1. Na avaliação de Competências Técnicas (Provas Objetivas – Competências Básicas e Intermediárias), será 

utilizado o Escore Bruto. 

6.1.1.1. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o servidor obtém na prova. 

6.1.1.2. Cada questão da prova vale 01 (um) ponto. 

6.2. Será considerado habilitado o servidor que obtiver pontuação mínima de 40 (quarenta) pontos na Avaliação 

de Competências Técnicas (Competências Básicas e Intermediárias) e que não tirar nota zero em quaisquer 

uma das Competências relacionadas no item 4.1 do Capítulo IV – Da Avaliação de Competências Técnicas 

(Competências Básicas e Intermediárias). 

6.3. Em hipótese alguma, haverá revisão de Provas. 

6.4. Caberá recurso do Resultado Provisório da Avalição de Competências Técnicas (Competências Básicas e 

Intermediárias), conforme estabelecido no Capítulo VIII – Dos Recursos, deste Edital. 

 

CAPÍTULO VII – DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

TÉCNICAS 

7.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL, ao total de pontos obtidos na Avaliação de Competências Técnicas 

(Básicas e Intermediárias). 

7.2. Será divulgada a lista de servidores aprovados, conforme Capítulo VI – Dos Critérios de Avaliação de 

Competências Técnicas, por órgão a qual está vinculado o seu cargo efetivo ou função atividade.  

7.3. O Resultado Final deste Concurso de Promoção de 2018 será publicado, na íntegra, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo (https://www.doe.sp.gov.br/) e divulgado nos sites do INSTITUTO MAIS 

(https://www.institutomais.org.br) e da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (https://sgp.sp.gov.br/sistemagestaopessoal e http://recursoshumanos.sp.gov.br). 

7.4. O servidor não aprovado será eliminado do Concurso de Promoção de 2018 e não constará da lista de resultado. 
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CAPÍTULO VIII – DOS RECURSOS 

8.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da: 

a) divulgação dos Deferimentos, Indeferimentos (servidores que solicitaram atendimento especializado para 

realização da Prova) e da Homologação das Inscrições (Relação dos Servidores aptos para inscrição no 

Concurso de Promoção de 2018); 

b) aplicação da Avaliação de Competências Técnicas (Competências Básicas e Intermediárias); 

c) divulgação do Gabarito Provisório Prova (Competências Básicas e Intermediárias); e 

d) divulgação do Resultado Provisório da Avaliação de Competências Técnicas (Competências Básicas e 

Intermediárias). 

8.2. Para recorrer, o servidor deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 

e seguir as instruções ali contidas. 

8.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

8.4. O recurso deverá ser individual, conter o seu questionamento, devidamente fundamentado. 

8.5. Admitir-se-á um único recurso por servidor, para cada evento referido no item 8.1. 

8.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso de Promoção de 2018. 

8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o estabelecido no item 8.2. 

8.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os servidores presentes às 

Provas, exceto no caso em que o servidor já tenha obtido o ponto por ocasião da divulgação do gabarito após 

realização das Provas e antes do prazo recursal. 

8.8.1. A quantidade de questões estabelecidas no Capítulo IV – Da Avaliação de Competências Técnicas, bem 

como os critérios estabelecidos no Capítulo VI – Dos Critérios de Avaliação de Competências Técnicas, não 

sofrerá alteração em razão de questão eventualmente anulada. 

8.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, ocorrer na 

eliminação do servidor que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

8.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Concurso de 

Promoção de 2018. 

8.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

8.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

8.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

8.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; e 

8.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 

8.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final 

Definitivo. 

8.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por 

meio nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). 

8.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 

8.13. O INSTITUTO MAIS e a SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO não se 

responsabilizam por recursos via Internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  
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CAPÍTULO IX – DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O Concurso de Promoção de 2018 será homologado pelo Secretário de Gestão e Governo Digital, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Final.  

 

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do servidor implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 

do Concurso de Promoção de 2018, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, 

das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.2. Motivará a eliminação do servidor do Concurso de Promoção de 2018, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas Provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida para aplicação. 

10.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou 

aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (https://www.doe.sp.gov.br/). 

10.4. As despesas relativas à participação do servidor no Concurso de Promoção de 2018 (deslocamentos, 

hospedagem e alimentação) e à apresentação para contratação e exercício correrão às expensas do próprio 

servidor, eximindo-se a SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO e o INSTITUTO MAIS 

da responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do 

Concurso de Promoção de 2018. 

10.5. O não atendimento pelo servidor, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 

implicará em sua eliminação do Concurso de Promoção de 2018. 

10.6. É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar os Editais, Comunicados, Convocações e demais 

publicações referentes a este Concurso de Promoção de 2018, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(https://www.doe.sp.gov.br/). 

10.6.1. Do mesmo modo é de responsabilidade do servidor acompanhar as informações nos sites do INSTITUTO 

MAIS (https://www.institutomais.org.br) e da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (https://sgp.sp.gov.br/sistemagestaopessoal e http://recursoshumanos.sp.gov.br). 

10.7. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes, terá como referência o horário de 

Brasília/DF. 

10.8. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos, serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO por meio de seus 

órgãos competentes e, pelo INSTITUTO MAIS, no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão do Concurso 

de Promoção de 2018. 

10.9. A SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO e o INSTITUTO MAIS, não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso de 

Promoção de 2018, não citados na referência bibliográfica. 

10.10. A legislação a ser abordada no conteúdo programático será aquela vigente até a data de publicação do 

presente Edital. 

São Paulo/SP, 05 de março de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

COMPETÊNCIAS BÁSICAS  
 

 

PORTUGUÊS: GRAMÁTICA; LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 

 

1. Compreensão e interpretação de texto. 

2. Tipologia e gêneros textuais.  

3. Figuras de linguagem. Significação de palavras e expressões.  

4. Relações de sinonímia e de antonímia.  

5. Ortografia. Acentuação gráfica.  

6. Uso da crase.  

7. Fonética e Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 

8. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. 

9. Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do “que” e do “se”. 

10. Formação de palavras. 

11. Elementos de comunicação. 

12. Sintaxe: relações sintático semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e 

período composto por coordenação e subordinação). 

13. Concordância verbal e nominal. 

14. Regência verbal e nominal. 

15. Colocação pronominal. 

16. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. 

17. Elementos de coesão. 

18. Função textual dos vocábulos. 

19. Variação linguística. 
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CAPACIDADE DE REALIZAR CÁLCULOS 

 

1. Resolução de situações-problema. 

2. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; 

3. Números Racionais: Operações e Propriedades. 

4. Números e Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, 

Regra de Três Simples e Composta. 

5. Porcentagem. 

6. Juros Simples. 

7. Sistema de Medidas Legais. 
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LÓGICA E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 

 

1. Resolução de situações-problema. 

2. Raciocínio lógico. 

3. Raciocínio sequencial. 

4. Orientações espacial e temporal. 

5. Formação de conceitos. 

6. Discriminação de elementos. 

7. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 

determinadas. 
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MORTARI, Cezar A. Introdução à Lógica. 2ª edição. São Paulo: UNESP. 2017. 

ZANIN, Vagner Luis. Raciocínio Lógico e Matemático. Londrina: Editora e Distribuidora Educacional S.A., 2016. 

Disponível em: <https://s3.amazonaws.com/cm-kls-

content/201601/INTERATIVAS_2_0/RACIOCINIO_LOGICO_MATEMATICO/U1/LIVRO_UNICO.pdf>.  
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ORGANIZAÇÃO, MANUSEIO DE DOCUMENTOS E REGRAS PROCESSUAIS 

 

1. Noções de Administração Pública  

1.1. Os Princípios Gerais da Administração Pública  

1.1.1. O Estado e seu Papel na Sociedade  

1.1.2. Princípios da Administração Pública no Brasil  

1.2. Fundamentos de Direito Administrativo  

1.2.1. A Administração Pública e a Constituição  

1.2.2. Aspectos legais das ações administrativas do Estado  

1.3. Organização da Administração Pública  

1.3.1. Organização do Estado Brasileiro: órgãos, funções, departamentos e programas  

1.3.2. Organização do Estado Brasileiro: Administração Pública Direta e Indireta  

1.3.3. Controle interno e externo na Administração Pública  

1.3.4. Aspectos básicos da gestão financeira e do planejamento na Administração Pública  

1.3.4.1. Planejamento e Orçamento por Resultados  

1.3.5. Relações entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário no Brasil  

1.3.5.1. Compras e as contratações governamentais  

1.3.5.2. Contratação, convênios e parcerias  

1.3.6. Administração Pública e as políticas públicas  

1.3.6.1. Ciclo de formulação, execução e acompanhamento de políticas públicas  

1.4. Avanços contemporâneos da Gestão Pública no Brasil  

1.4.1. O perfil moderno do Serviço Público  

1.4.2. Avaliação de Resultado e Desempenho na Administração Pública  

1.4.3. Qualidade na prestação de serviços públicos  

1.4.4. A relação entre Estado, mercado e sociedade civil  

1.5. Gestão documental e acesso à informação  

1.5.1. Tramitação de processos e protocolo 

1.5.2. Direito ao acesso a informações públicas e dever de proteção do patrimônio documental pelo Estado  

1.5.3. Política nacional de acesso à informação  

1.5.4. Política estadual de arquivos, gestão documental e acesso à informação  

2. Servidor Público na Administração  

2.1. Relações de trabalho no setor público  

2.1.1. Meritocracia  

2.1.2. Estágio probatório  

2.1.3. Estabilidade no serviço público  

2.1.4. Avaliação de desempenho  

2.1.5. Conceitos em Gestão de Recursos Humanos e sua aplicação no setor público  

2.2. Responsabilidades, direitos e deveres  

2.2.1. Responsabilidades do agente público  

2.2.2. Ética no serviço público  

2.2.3. Direitos e deveres 

  



18 
 

 

BIBLIOGRAFIA (Referente aos itens 1 e 2) 

 

ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO de SÃO PAULO. Gestão documental e acesso à informação. Disponível em: 

<https://www.youtube.com/watch?v=ONeUuChfqrA>. 

Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade da Administração Pública do Estado de São Paulo: atividades-

meio. 2 ed. São Paulo, 2018. Disponível em: 

<http://www.arquivoestado.sp.gov.br/site/publicacoes/tecnica/ver/plano-de-classificacao-e-tabela-de-

temporalidade-da-administracao-publica-do-estado-de-sao-paulo-atividades-meio> 

BRASIL. Constituição (1988). Arts. 37º, 38º e 41. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. 

Constituição (1988). Arts. 5º, incisos XXXIII, LXXIII, art. 23, incisos I, III, IV e V, art. 24, incisos VII e VIII, art. 216, 

inciso IV, §§ 1º, 2º, 4º e 5º. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. 

Lei n. 8.159, de 9 de janeiro de 1991. Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras 

providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8159.htm> 

Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Arts. 75; 184 e 184-A. Disponível 

em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm> 

Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, 

no inciso II do §3º do artigo 37 e no §2º do artigo 216 da Constituição Federal; altera a Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei n. 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 

1991; e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2011/lei/l12527.htm> 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na administração pública: concessão, permissão, franquia, terceirização, 

parceria público-privada e outras formas. 13. ed. São Paulo: Forense, 2022. 

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA. Brasil em desenvolvimento 2015: Estado, planejamento e 

políticas públicas. Brasília, 2015. https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/5838?mode=full. 

OLIVEIRA, Fernando Meloni; GOMES, João Marcelo de Souza. Transparência e gestão pública: o paradigma da 

cultura de transparência. In: BASSOTTI, Ivani Maria; SANTOS, Thiago Souza (Org.). Tópicos essenciais sobre 

gestão pública. São Paulo: EGAP/UCRH, 2016. cap. 3, p.261-288. Disponível em: <https://cfa.org.br/wp-

content/uploads/2016/10/2016-eBOOK-t%C3%B3picos-essenciais-sobre-gestao-publica.pdf>. 

PALUDO, Augustinho Vicente; PROCOPIUCK, Mario. Planejamento governamental: referencial teórico, conceitual 

e prático. 25 ed. São Paulo: Atlas, 2014.  

SANTOS, Clezio Saldanha dos. Introdução à gestão pública. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 2014.  

SÃO PAULO (Estado). Decreto n. 22.789, de 19 de outubro de 1984. Institui o Sistema de Arquivos do Estado de 

São Paulo – SAESP. Disponível em: < https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1984/decreto-22789-

19.10.1984.html> 

Decreto n. 48.897, de 27 de agosto de 2004 e suas atualizações. Dispõe sobre os Arquivos Públicos, os documentos 

de arquivo e sua gestão, os Planos de Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração 

Pública do Estado de São Paulo, define normas para a avaliação, guarda e eliminação de documentos de arquivo e 

dá providências correlatas. Disponível em: <https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2004/decreto-

48897-27.08.2004.html> 

Decreto n. 48.898, de 27 de agosto 2004 e suas atualizações. Aprova o Plano de Classificação e a Tabela de 

Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo: Atividades-Meio e dá 



19 
 

providências correlatas. Disponível em: <http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2004/decreto-48898-

27.08.2004.html> 

Decreto n° 68.155, de 09 de dezembro de 2023. Regulamenta, em âmbito estadual, a Lei federal n° 12.527, de 18 

de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações, e dá providências correlatas. Disponível em: 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68155-09.12.2023.html 

Decreto n. 60.334, de 3 de abril de 2014. Aprova o Manual de Normas e Procedimentos de Protocolo para a 

Administração Pública do Estado de São Paulo, e dá providências correlatas. Disponível em: 

<http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2014/decreto-60334-03.04.2014.pdf>. 

Decreto n° 69.328, de 22 de janeiro de 2025. Aprova o Código de Ética da Administração Pública direta e autárquica 

do Estado de São Paulo. Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2025/decreto-

69328-22.01.2025.html 

SILVA, Marcos Fernandes Gonçalves; CARVALHO, Hamilton Coimbra. Economia política da corrupção: os gestores 

públicos e as questões éticas. In: BASSOTTI, Ivani Maria; SANTOS, Thiago Souza. Tópicos essenciais sobre gestão 

pública. São Paulo. Disponível em: <https://cfa.org.br/wp-content/uploads/2016/10/2016-eBOOK-t%C3%B3picos-

essenciais-sobre-gestao-publica.pdf> 

SROUR, Robert Henry. Ética e compromisso público. In: TEIXEIRA, Hélio Janny; BASSOTTI, Ivani Maria; SANTOS, 

Thiago Souza (Org.). Mérito, desempenho e resultados: ensaios sobre gestão de pessoas para o setor público. São 

Paulo: UCRH/FIA-USP, 2014. cap.10, p.293-314. Disponível em: <https://cfa.org.br/wp-

content/uploads/2016/10/2016-eBOOK-t%C3%B3picos-essenciais-sobre-gestao-publica.pdf> 

UNGARO, Gustavo; CARVALHO, Guilherme Siqueira de. Participação, controle e transparência por meio das 

ouvidorias públicas. In: BASSOTTI, Ivani Maria; SANTOS, Thiago Souza (Org.). Tópicos essenciais sobre gestão 

pública. São Paulo: EGAP/UCRH, 2016. cap.3, p.289-312. Disponível em: <https://cfa.org.br/wp-

content/uploads/2016/10/2016-eBOOK-t%C3%B3picos-essenciais-sobre-gestao-publica.pdf> 

Curso Por Dentro do Código de Ética. São Paulo, 2015. Disponível em: 

<https://www.youtube.com/playlist?list=PLU90JTu_sKGPWufcOKicaC-NL9iTRLE19> 

Curso Transparência e Direito de Acesso à Informação. São Paulo, 2015. Disponível em: 

<https://www.youtube.com/playlist?list=PLU90JTu_sKGP21EaupyOOswkfu2BWkXQD>. 

ZEITUNE, Alexandre Turri. Manual da Administração Pública: Introdução ao Direito Administrativo. Leme: Imperium. 

2023.  

ANDREWS, Christina; BARIANI, Edilson. Administração Pública no Brasil - Breve História Política. São Paulo: 

Unifesp. 2010. 

PALUDO, Augustinho V.; OLIVEIRA, Antonio G. Governança Organizacional Pública e Planejamento Estratégico. 

Cotia: Foco. 2ª Edição. 2024. 

MOTTA, Paulo, PIERANTI, Octavio Penna, MARTINS, Paulo Emilio Matos. Estado e gestão pública: visões do Brasil 

contemporâneo. Rio de Janeiro: FGV. 2ª edição. 2008. E-book. 

PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di, MOTTA, Fabricio. Administração Pública e Servidores Públicos. São Paulo: 

Revista dos Tribunais. 3ª Edição. 2022. 

JÚNIOR, Allan Montana.  Servidor Público: Direitos e Deveres. 2023. E-Book Kindle  

MÜLLER, Leandro Bortoleto Perla. Noções de Ética no Serviço Público. Salvador: Juspodivm. 3ª Edição. 2018.  

CHIAVENATO, Introdução à Teoria Geral da Administração - Uma Visão Abrangente da Moderna Administração 

das Organizações - Atlas; 10ª edição 2020. 

MAXIMIANO, Antônio César Amaru. Teoria geral da administração: da revolução urbana a revolução digital. 8ª 

edição 2017, Atlas. 

SOBRAL, F; PECI, A. Administração: teoria e prática no contexto brasileiro. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2008. 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 26 ed. São Paulo: Atlas, 2010. 



20 
 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 39 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2002. 

FARIA, Carlos. Implementação de Políticas Públicas: Teoria e Prática. Belo Horizonte: Editora PUC Minas. 2012. 

SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. São Paulo: Atlas, 2004. 

NOGUEIRA, Arnaldo J. F. M. Relações de Trabalho; Sindicalismo; Setor Público. São Paulo: EITT/PUCSP. 2005. 

 

3. Internet  

3.1. Fundamentos  

3.2. E-mails  

3.3. Navegadores (navegação, configuração, impressão de páginas)  

3.4. Sites de busca  

3.5. Comunidades Virtuais – chats, fóruns, redes sociais e outros  

3.6. Navegação Segura  

4. Sistema Operacional – MS Windows 10 ou superior 

4.1. Conceitos básicos  

4.2. Conhecimento sobre usos dos recursos do sistema operacional: janelas, menus, barras de ferramentas, 

acessórios e ajuda  

4.3. Manipulação e gerenciamento de arquivos e pastas  

4.4. Execução de programas e aplicativos  

4.5. Atalhos, Área de Trabalho, Área de Transferência, Painel de Controle  

5. Pacote de escritório - Word 2016 ou superior  

5.1. Manipulação de documentos  

5.2. Formatação e edição  

5.3. Tabelas e listas  

5.4. Ortografia e idioma  

5.5. Formulários e caixas de diálogo  

5.6. Manipulação de documentos extensos  

5.7. Mala direta  

5.8. Macros:  

5.8.1. Estilos  

5.8.2. Índices  

5.8.3. Cabeçalhos  

5.8.4. Quebras e numeração de páginas  

5.8.5. Marcadores  

5.8.6. Impressão  

5.8.7. Margens, orientação, tamanho da página e colunas  

6. Pacote de escritório - Excel 2016 ou superior  

6.1. Manipulação de planilhas e pastas  

6.2. Fórmulas, funções e auditoria de fórmulas  

6.3. Manipulação e apresentação de dados  

6.4. Gráficos e desenhos  

6.5. Importação e exportação de dados  

6.6. Proteção de planilhas e dados  

6.7. Tabelas dinâmicas  

6.8. Macros: 
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6.8.1. Formatação de planilhas (mesclar células, formatação condicional, fontes de letras, formatação de células, 

inserir linhas e colunas, área de impressão, formato de página, impressão, dentre outros)  

6.8.2. Autofiltro, autopreenchimento  

6.8.3. Congelar painéis  

6.8.4. Validação de dados  

6.8.5. Remover duplicados  

6.8.6. Agrupar  

6.8.7. Ordenação  

7. Pacote de escritório – PowerPoint 2016 ou superior  

7.1. Criação e edição de apresentações  

7.2. Preparação de apresentações  

7.3. Gráficos e desenhos  

7.4. Macros:  

7.4.1. Impressão  

7.4.2. Slide mestre  

7.4.3. Comentários  

7.4.4. Modo de apresentação  

7.4.5. Animação e transição de slides  
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8. Atendimento ao Público  

8.1. O Cidadão e o agente público. A organização e o serviço público 

8.1.1. Objetivos e finalidade do serviço de atendimento ao público  

8.1.2. A percepção do cidadão sobre a organização e os serviços públicos  

8.1.3. Diretrizes de gestão e serviço de atendimento  

8.1.4. O novo padrão do atendimento: o cidadão em primeiro lugar com os diretos a informação, qualidade e ao 

controle  

8.1.5. Ética, sociedade e o serviço público  

8.2. A organização do atendimento na organização pública  

8.2.1. A organização pública e o processo de trabalho de atendimento ao cidadão  

8.2.2. O desenho e planejamento do espaço físico do atendimento  

8.2.3. O modelo One Window  

8.2.4. O planejamento diário do espaço físico do atendimento  

8.2.5. A acessibilidade no espaço físico do atendimento  

8.2.6. O local de atendimento do atendente e da retaguarda  
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102 – LOGÍSTICA: COMPRAS, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 

1. Licitações e Contratos 

1.1. Licitações 

1.1.1. Procedimento licitatório: princípios básicos, tipos de licitação, modalidades, dispensa e inexigibilidade, 

habilitação dos licitantes, edital, classificação, julgamento de propostas, homologação, adjudicação, revogação e 

anulação de licitação 

1.1.2. Sistema de registro de preço 

1.2. Contratos 

1.2.1. Conceito e peculiaridades 

1.2.2. Formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão 

1.2.3. Modalidades de contratos administrativos: concessão, contratos de obra pública e de prestação de serviço; 

contrato de fornecimento, contrato de gestão, convênio, consórcio administrativo e terceirização 

2. Compras 

2.1. Organização 

2.1.1. Escopo, objetivos, estratégias, responsabilidades 

2.2. Processo de Compras 

2.2.1. Especificações, requisições, solicitação de propostas, acompanhamento de fornecedores, transporte e 

tráfego, recebimento e controle da qualidade 

2.2.2. Cadastro de serviços terceirizados 

2.2.3. Requisições e solicitações de propostas 

2.2.4. Cadastro de materiais e serviços 

2.2.5. Sanções administrativas a fornecedores 

2.3. Negociação 

2.3.1. Processos e estratégias 

2.3.2. Análise de valor 

2.4. Aquisição de Serviços 

2.4.1. Especificações, acordos de nível de serviço (SLA), critérios e processos de acompanhamento e controle 

2.5. Aquisição de Equipamentos e Instalações 

2.5.1. Especificação, critérios de acompanhamento e controle de contratos de fornecimento 

2.6. Compras Sustentáveis 

2.6.1. Critérios, métodos e sistemas para garantia da incorporação da sustentabilidade às compras públicas 

3. Suprimentos 

3.1. Especificação de Materiais 

3.1.1. Classificação, especificação, codificação, normalização 

3.2. Gestão de Materiais 

3.2.1. Previsão de demanda e avaliação de desempenho 

3.2.2. Sistemas de custeio e avaliação de custos e classificação ABC 

3.2.3. Custo total de posse e compras estratégicas 

3.3. Modelos de Gestão de Estoques 

3.3.1. Gestão de estoques: métodos e critérios 

3.3.2. Estoques máximo, mínimo e de segurança 

3.3.3. Avaliação de estoque 

3.3.4. Ponto de equilíbrio 
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3.3.5. Lote econômico de compra 

3.3.6. Ponto de pedido 

3.3.7. Sistema de renovação periódica 

3.3.8. Metodologia Just in Time; 

3.4. Gestão do Almoxarifado e Inventários 

3.4.1. Organização e eficiência do almoxarifado 

3.4.2. Sistemas de armazenagem, equipamentos e auxílio 

3.4.3. Avaliação e controle 

3.4.4. Métodos de realização de inventários e conferências quantitativas e qualitativas 

3.4.5. Divergências de estoque 

3.4.6. Controles e conferências 

3.4.7. Técnicas e processos de armazenagem 

3.4.8. Arranjo físico, circulações e acessos 

3.5. Logística e Cadeia de Abastecimento 

3.5.1. Objetivo do serviço: o produto da cadeia de suprimentos, serviço ao cliente e processamento de pedidos e 

sistemas de informações 

3.5.2. Estratégia do transporte: fundamentos do transporte e decisões sobre o transporte 

3.5.3. Estratégia de estoque: necessidades de previsão da cadeia de suprimentos, decisões sobre política de 

estoques, decisões de compras e de programação dos suprimentos, sistema de estocagem e manuseio e 

decisões de estocagem 

3.5.4. Estratégia de localização: processo de planejamento da rede 

3.5.5. Organização e controle da cadeia de suprimentos 

4. Administração Pública 

4.1. Governo eletrônico: transparência da administração pública, controle social e cidadania 

4.2. Excelência nos serviços públicos: gestão por resultados na produção de serviços públicos, o conceito de 

cliente na administração pública 

4.3. Responsabilidade Fiscal 

5. Ética e Controles na Esfera Pública 

5.1. Ética e responsabilidade social das organizações 

5.2. Lei n. 12.846/2013: responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira; Decreto n. 11.129/2022: regulamentação da Lei n. 12.846/2013; e 

Portaria CGU n. 909/2015: avaliação de programas de integridade de pessoas jurídicas 

5.3. Lei n. 12.850/2013: definição de organização criminosa, investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

5.4. Combate aos cartéis nas compras públicas 

5.5. Transparência e controle nas compras públicas 
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103 – PLANEJAMENTO 

 

1. Administração Pública  

1.1. Governo eletrônico: transparência da administração pública, controle social e cidadania  

1.2. Excelência nos serviços públicos: gestão por resultados na produção de serviços públicos, o conceito de 

cliente na administração pública  

1.3. Ética e Controles na Esfera Pública  

1.3.1. Ética e responsabilidade social das organizações  

1.3.2. Lei n. 12.846/13: responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira  

1.4. Mensuração do Resultado do Setor Público (Indicadores, Índices e Metas)  

1.4.1. Gestão por resultados  

1.4.2. Cultura de valor público e indicadores  

2. Estado e Economia  

2.2. Contas Nacionais  

2.2.1. Contas nacionais, balanço de pagamentos e sistema monetário  

2.3. O Processo de Desenvolvimento Brasileiro  

2.3.1. Estado no desenvolvimento econômico  

2.3.2. Teoria do desenvolvimento econômico  

2.3.3. Crescimento sustentável e reformas  

3. Planejamento Governamental  

3.1. Sistema de Planejamento e Orçamento  

3.1.1. Órgãos e atribuições  

3.1.2. Processo de Planejamento Orçamentário  

3.1.3. Processo Legislativo  

3.2. Planejamento em Órgãos Públicos  

3.2.1. Conceitos, instrumentos e metodologias  

3.2.1.1. Planejamento Público por Resultados 

3.2.2. Identificação de problemas e causas  

3.2.3. Definição de prioridades e desenho de programas  

3.3. Instrumentos de Planejamento Público  

3.3.1. Plano plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual  

3.3.2. Diálogo entre o planejamento governamental e os planejamentos setoriais  

3.4. Plano Plurianual  

3.4.1. Visão estratégica  

3.4.2. Indicadores e metas  

3.4.3. Tipificação dos programas e produtos  

3.4.4. Monitoramento e avaliação do Plano Plurianual  

3.4.5. Revisão do Plano Plurianual  

3.5. O sistema de planejamento no Estado de São Paulo  

3.5.1. A atuação do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas  

4. Administração Orçamentária e Financeira  

4.1 Orçamento Público  

4.1.1. Tipos, dimensões ou aspectos e natureza jurídica do orçamento  

4.1.2. Princípios orçamentários  
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4.1.3. Espécies de orçamento  

4.2. Orçamento na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal  

4.2.1. Plano Plurianual  

4.2.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias  

4.2.3. Lei Orçamentária Anual  

4.2.4. Lei de Responsabilidade Fiscal  

4.3. Orçamento por resultados no Estado de São Paulo  

4.3.1. Conceitos  

4.3.2. Cadeias de resultados: impacto, programa e produto  

4.3.3. Mensuração de resultados  

4.3.4. Análise de resultados  

4.3.5. Correspondência com o sistema orçamentário 

4.4. Crédito Orçamentário e Adicional  

4.4.1. Crédito orçamentário  

4.4.2. Crédito adicional  

4.5. Receita Pública  

4.5.1. Conceito e classificação de receitas  

4.5.2. Etapas da receita orçamentária  

4.5.4. Codificação da receita orçamentária  

4.5.5. Receita por fontes de recursos  

4.6. Despesa Pública  

4.6.1. Conceito e classificação de despesas  

4.6.2. Etapas da despesa orçamentária  

4.6.3. Restos a pagar  

4.6.4. Despesas de exercícios anteriores  

4.6.5. Suprimento de fundos  

4.6.7. Codificação da despesa orçamentária  

4.7. Execução Orçamentária e Financeira  

4.7.1 Ciclo Orçamentário: elaboração, aprovação, execução e controle  

4.7.2. Agentes da Gestão dos Recursos Orçamentários e Financeiros  

4.7.2.1. Unidade Gestora Orçamentária  

4.7.2.2. Unidade Gestora Financeira  

4.7.2.3. Unidade Gestora Executora  

4.7.3 Programação orçamentária  

4.7.3.1. Cronograma de execução mensal de desembolso  

4.7.3.2. Alteração orçamentária  

4.7.4 Descentralização orçamentária  

4.7.5 Programação financeira  

4.7.6 Descentralização financeira  

4.7.7. Limites de empenhamento e movimentação financeira  

4.7.8. Recursos vinculados 

4.8. Responsabilidade Fiscal  

4.8.1. Requisitos da responsabilidade fiscal associados à previsão e à arrecadação da receita  

4.8.2. Renúncia de receita  
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4.8.2.1. Abrangência da renúncia, condições de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária  

4.8.3. Condições para a geração de novas despesas  

4.8.3.1. A criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental  

4.8.4. Conceito e condições para criação ou aumento de despesa obrigatória de caráter continuado  

4.8.5. A apuração da despesa com pessoal e os limites globais e a repartição por Poder e Ministério Público no 

âmbito do Estado  

4.8.6. Os limites prudencial e de alerta (de?) periodicidade do controle dos limites da LRF  

4.8.7. A receita corrente líquida, base de cálculo dos limites da lei de responsabilidade fiscal: conceito e cálculo  

4.9. Transparência, controle e fiscalização  

4.9.1. Instrumentos de transparência da gestão fiscal  

4.9.2. Relatório resumido da execução orçamentária  

4.9.2.1. Caracterização, conceito, periodicidade, conteúdo  

4.9.3. Relatório de gestão fiscal  

4.9.3.1. Caracterização, conceito, periodicidade, conteúdo  

4.9.4. Fiscalização da gestão fiscal - competências dos órgãos na fiscalização do cumprimento das normas da Lei 

de Responsabilidade Fiscal  

4.10. Previsões para 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado de São Paulo – LDO 2024  

4.10.1. Diretrizes estaduais para o estabelecimento das metas e prioridades para o exercício financeiro  

4.10.2. Metas fiscais (IPCA)  

4.10.3. Previsão da participação da renúncia fiscal da arrecadação do ICMS (100%)  

4.10.4. Riscos fiscais 

4.10.4.1. Principais tipos de riscos fiscais na execução do orçamento explicitados no Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2024 
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104 – GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS E RECURSOS HUMANOS (COM FOCO NA 

ÁREA DO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL) 

 

1. Políticas de Administração de RH 

1.1. Sistema de Administração de Pessoal  

1.1.1. Organização do Sistema  

1.1.2. Órgãos do sistema e suas atribuições/competências  

1.1.3. Normas para Organização do Sistema  

1.2. Despesa com Pessoal  

1.2.1. Lei de Responsabilidade Fiscal  

1.3. Normas Gerais Aplicáveis aos Servidores Públicos  

1.3.1. Normas Federais  

1.3.2. Normas Estaduais  

1.4. Regimes Jurídicos e Retribuitórios  

1.4.1. Estatutário – Efetivo  

1.4.2. Celetista / Empregado Público  

1.4.3. Temporário  

1.4.4. Plano de Cargos e Salários  

1.5. Meritocracia  

1.5.1. Avaliação e Evolução por Desempenho e Competências  

1.5.2. Remuneração Variável  

1.6. Segurança e Medicina do Trabalho  

1.6.1. Condições de Trabalho  

1.6.1.1. Adicional de Insalubridade 

1.6.2. Qualidade de Vida no Trabalho  

2. Gestão da Vida Funcional  

2.1. Legislação de pessoal  

2.1.1. Norma Federal  

2.1.2. Normas Estaduais 

2.1.3. Nepotismo na Administração Pública 

2.1.4. Acumulação de cargos 

2.1.5. Afastamentos e licenças 

2.1.6. Vantagens pecuniárias 

2.1.7. Benefícios 

2.2. Previdência  

2.2.1. Frequência e Sistema de Pontos  

2.2.2. Tempo de serviço e contribuição  

2.2.3. Aposentadoria/Pensão/RPPS  

2.2.4. Previdência Complementar  

3. Gestão de Pessoas  

3.1. Planejamento e controle de recursos humanos  

3.1.1. Dimensionamento da força de trabalho  

3.1.2. Definição do conteúdo ocupacional dos cargos, empregos e funções 

3.1.3. Quadro de Pessoal  
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3.1.4. Provimento e Preenchimento de Vagas 

3.1.5. Mobilidade Funcional  

3.2. Recrutamento e Seleção no Setor Público  

3.2.1. Concursos Públicos 

3.2.1.1. Inclusão em concursos públicos 

3.2.1.2. Elaboração de editais 

3.2.2. Processo Seletivo Simplificado 

3.3. Estabilidade de Servidores Públicos  

3.3.1. Estágio Probatório 

3.4. O papel do RH na Gestão de Pessoas  

3.4.1. Gestão Estratégica de Pessoas  

3.4.2. Gestão do Comportamento Organizacional I: Cultura Organizacional; Avaliação do Clima;  

Dimensionamento da Estrutura  

3.4.3. Gestão do Comportamento Organizacional II: Motivação, Liderança  

3.4.4. Comunicação: conflito, negociação e solução de problemas  

3.4.6. Gestão por competências  

3.4.7. Tendências e novos desafios em Gestão de Pessoas  

3.4.8. Papéis do profissional de RH: o RH funcional e o RH estratégico 

3.4.9. Gestão da Diversidade 

3.5. Avaliação e Desenvolvimento de Pessoal  

3.5.1. Avaliação Especial de Desempenho - Estágio Probatório  

3.5.2. Avaliação de Desempenho no Setor Público  

3.5.3. Avaliação de Competências  

3.5.4. Desenvolvimento de Pessoas 

3.5.5. Meritocracia 
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Súmula Vinculante 13 

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 

ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 

administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. Disponível em: 

chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/http://www.recursoshumanos.sp.gov.br/sumula_13/sumula_13.pdf 

Decreto n° 68.829, de 04 de setembro de 2024 

Dispõe sobre vedação, medidas de prevenção e detecção do Nepotismo e de responsabilização de 

servidores e agentes públicos no âmbito da Administração Pública estadual direta e autárquica. 

Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2024/decreto-68829-

04.09.2024.html 

Parecer sobre nepotismo. Disponível em: http://www.recursoshumanos.sp.gov.br/pareceres_nepotismo.html 

Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023 

Dispõe sobre os cargos em comissão e as funções de confiança no âmbito da Administração Pública direta e das 
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105 – GESTÃO DOCUMENTAL E ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

1. Política Pública Estadual de Gestão Documental  

1.1 Gestão Documental  

1.1.1. Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo (Saesp)  

1.1.1.1. Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso (Cada)  

1.1.1.2. Conceitos e finalidades: políticas públicas de arquivos, sistemas de arquivos, gestão documental, arquivos 

públicos e documentos de arquivo  

1.1.1.3. Conceitos e finalidades – instrumentos de gestão documental: classificação e avaliação de documentos de 

arquivo, planos de classificação e tabelas de temporalidade de documentos  
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2.4. Restrições de acesso a documentos, dados e informações  
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
 

 

 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Eu, ____________________________________________________________________________, portador(a) da 

                                                            (Nome Civil do interessado) 

Cédula de Identidade nº _________________________, CPF/MF nº ____________________________________, 

inscrito no Concurso de Promoção de 2018 da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO 

PAULO – EDITAL Nº 01/2025, para a Competência __________________________________________________, 

Tipo de deficiência de que sou portador(a) ________________________________________________________, 

CID nº ___________, 

ASSINALE COM UM “X” A CONDIÇÃO ESPECIAL QUE NECESSITA: 

(__) PROVA AMPLIADA FONTE _______ (especificar entre 18, 24 ou 28). Não havendo especificação, será 

confeccionada a prova ampliada fonte 24. 

(__) PROVA EM BRAILE. 

(__) SALA DE FÁCIL ACESSO para (_) servidor cadeirante OU (_) servidor com dificuldade de locomoção. 

(__) MESA E CADEIRA SEPARADAS. 

(__) AUXÍLIO DE UM TRANSCRITOR OU AUXÍLIO PARA PREENCHIMENTO DA FOLHA DE RESPOSTAS. 

(__) AUXÍLIO DE UM LEITOR. 

(__) INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS. 

(__) TEMPO ADICIONAL (somente será aceito com o envio do laudo médico solicitando). 

(__) OUTROS. RELACIONAR____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 

estrabismo e congêneres) 

 

_______________________________, _____ de ____________________ de 2025. 

 Cidade/UF                                   Dia                                           Mês 

______________________________ 

Assinatura do(a) Servidor(a) 

 

(ATENÇÃO: O servidor que desejar solicitar Condições Especiais deverá encaminhar a sua solicitação, conforme estabelecido no Capítulo III, – 

Das Inscrições, este Edital) 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do servidor 

acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital 
 

DATAS EVENTOS 

05/03/2025 Publicação do Edital de Abertura de Inscrição, no Diário Oficial do Estado e nos sites do IMAIS e da SECRETARIA 

DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO. 

10 a 24/03/2025 Período de Inscrição pela Internet no site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

25/03/2025 Data limite para envio, via upload dos documentos exigidos para inscrição (servidores que solicitaram Condições 

Especiais para realização das Provas). 

25/04/2025 

Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e nos sites do IMAIS e da SECRETARIA DE GESTÃO E 

GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO.do: 

⮚ Comunicados de Deferimento e Indeferimento das Inscrições (servidores que solicitaram Condições 

Especiais para realização das Provas) e de Homologação das Inscrições (Relação de todos os Servidores Inscritos). 

28 e 29/04/2025 Prazo recursal a ser interposto contra o Deferimento e Indeferimento das Inscrições (servidores que solicitaram 

Condições Especiais) e da Homologação das Inscrições (Relação de todos os Servidores Inscritos), no site do IMAIS. 

09/05/2025 

Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e nos sites do IMais e da SECRETARIA DE GESTÃO E 

GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO dos: 

⮚ Comunicados dos Deferimentos, Indeferimentos e da Homologação das Inscrições – Pós-Recursos; e 

⮚ Edital de Convocação para a Realização das Provas de Competências Técnicas. 

18/05/2025 Aplicação das Provas de Competências Técnicas (Competências Básicas e Intermediárias – Provas Objetivas). 

19 e 20/05/2025 Prazo recursal contra a Aplicação das Provas de Competências Técnicas, através do site do IMAIS 

(www.institutomais.org.br). 

19/05/2025 Divulgação do Gabarito das Provas de Competências Técnicas, nos sites do IMAIS e da SECRETARIA DE 

GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO. 

20 e 21/05/2025 Prazo recursal referente a publicação do Gabarito das Provas de Competências Técnicas, através do site do IMAIS 

(www.institutomais.org.br). 

06/06/2025 

Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos sites do IMais e da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

DIGITAL DE SÃO PAULO do: 

⮚ Resultado Provisório da Avaliação de Competências Técnicas (Competências Básicas e Intermediárias). 

09 e 10/06/2025 Prazo recursal referente ao Resultado Provisório da Avaliação de Competências Técnicas (Competências Básicas e 

Intermediárias) no site do IMAIS. 

13/06/2025 
Publicação nos sites do IMAIS e da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO, do: 

⮚ Resultado Final da Avaliação de Competências Técnicas (Competências Básicas e Intermediárias). 

30/06/2025 

Publicação nos sites do IMAIS e da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DE SÃO PAULO, da: 

⮚ Homologação do Resultado Final da Avaliação de Competências Técnicas (Competências Básicas e 

Intermediárias). 

Veículos Oficiais de Divulgação: Diário Oficial do Estado de São Paulo (https://www.doe.sp.gov.br/), bem como nos sites do INSTITUTO 

MAIS (https://www.institutomais.org.br) e da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(https://sgp.sp.gov.br/sistemagestaopessoal e http://recursoshumanos.sp.gov.br). 

 

REALIZAÇÃO: 


